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 DISPÕE SOBRE A PROPORCIONALIDADE ENTRE BANHEIROS FEMININOS E MASCULINOS QUIMICOS PORTÁTEIS EM EVENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS, ENTRE OUTROS NO MUNICIPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica estabelecido que os organizadores de eventos ao ar livre, de qualquer natureza, independente do número de participantes, estão obrigados a disponibilizarem banheiros químicos portáteis, observando a proporção de dois banheiros femininos para cada banheiro masculino, que não poderão ser colocados em áreas contiguas, para o uso de seus frequentadores.

Art. 2º. O descumprimento do disposto previsto no artigo anterior sujeitará o organizador à multa por cada unidade faltante em não observância ao critério de proporcionalidade estabelecido, às seguintes penalidades gradativamente:

I - multa de R$ 500,00;
II - multa de R$ 1.000,00, se reincidente;
[bookmark: _GoBack]III - cancelamento do alvará de localização e funcionamento de atividades.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 3 de junho de 2020.

Emília Corrêa,
Vereadora.

JUSTIFICATIVA
A Constituição de 1988 veio estabelecer dentre outros o principio da igualdade entre homens e mulheres, igualdade material que por meio deste principio tem como prioridade a proteção das mulheres em todos os ambientes.  

Constituição Federal
Dos Princípios Fundamentais
 
Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes.
Capítulo IV   
Dos Municípios
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: inc_I_]        I -  legislar sobre assuntos de interesse local;

Conceder direitos é responsabilidade de todos, Estado, Sociedade e Família. A mulher precisa se sentir segura e confortável em qualquer ambiente principalmente em eventos sócias em que os organizadores possuem obrigação de proporcionar ao público um ambiente seguro e saudável.
Segundo a doutrina;
O princípio da igualdade pressupõe que as pessoas colocadas em situações diferentes sejam tratadas de forma desigual: “Dar tratamento isonômico às partes significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades”. (NERY JUNIOR, 1999, p. 42). https://anajus.jusbrasil.com.br/noticias/2803750/principio-constitucional-da-igualdade#:~:text=Todos%20s%C3%A3o%20iguais%20perante%20a,%C3%A0%20propriedade%2C%20nos%20termos%20seguintes. Acesso; 3/6/2020, as 10:30h.
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